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Ofício n.º 417/2020/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 15 de julho de 2020. 

Assunto: encaminha 

Senhor Presidente, 

Encaminhe para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária nº 1.960, de 15 de julho de 2020, que: 

“ Dispõe sobre autorização para concessão de subsídio ao 

transporte coletivo municipal e para abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 30.000,00. ” 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor “j':—,--——«——----- _“ % _ — “__ ,____ 
Câmara Mmúcipal de Andradas 

Carlos Roberto da Silva P f º t 0 c Dál/Í a d o 
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